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CONSELHO MUNICIPAL DA
Pessoa Idosa - Inhumas - GO





Conselho Municipal do Idoso de Inhumas 

Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Inhumas

CNPJ 29.167.782.0001/-30

cmi.inhumas.go@gmail.com.



RESOLUÇÃO  Nº 010 CMI/2019
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO – CMI DE INHUMAS – GO, no uso de suas atribuições previstas na Lei Municipal nº  3.118 de 11 de Outubro de 2017 que cria o Fundo Municipal do Idoso de Inhumas e no  Decreto Nº 290 de 16 Novembro de 2017, nos termos da Lei Federal nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, Estatuto do Idoso, Lei nº 8.842, de 04 de janeiro de 1994, do Conselho Nacional do Idoso, Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, Resolução nº 19, de 27 de junho de 2012, do Conselho Nacional do Idoso, Instruções Normativas RFB nº 267, de 23 de dezembro de 2002 e nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011, nos termos do art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, alterada pela Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, Resolução nº 137, de 21 de janeiro de 2010 do CONANDA e Lei Federal nº 13.019/2014, com a alteração introduzida pela Lei nº 13.204/2015, torna público o Chamamento Público para seleção de projetos a serem autorizados a realizar captação de recursos por meio do Fundo Municipal do Idoso de INHUMAS – Goiás, CNPJ nº 29167782/0001-30 e,

Considerando a necessidade de se estabelecer critérios e normas para apresentação de Projetos pelas Organizações da Sociedade Civil – OSC devidamente inscritas e regulamentadas neste conselho, conforme preceituam as normas relativas à Política da Idoso;

Considerando a necessidade de ser realizado chamamento público para a análise e seleção de Projetos para AUTORIZAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS, por meio do Fundo Municipal do Idoso do Município de INHUMAS – Goiás; 

Considerando que o chamamento público se trata do procedimento destinado a selecionar Organização da Sociedade Civil para firmar parceria por meio de Termo de Colaboração ou de Fomento, no qual se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos; 

Considerando as condições e exigências estabelecidas neste Edital. 

RESOLVE:

Estabelecer procedimento e tornar público o Chamamento Público de proposta para seleção de projetos com autorização para captação de recursos por meio do Fundo Municipal do Idoso, que estejam em consonância com as políticas públicas da Pessoa Idosa de INHUMAS – Goiás, relativos à Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa e que sejam inovadores e/ou complementares a essas políticas, conforme deliberação em reunião deste Conselho, que aprovou o texto final deste Edital. 

Art. 2º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Carmencita Balestra

Presidente CMI

Inhumas, 30 de novembro de 2019.
CERTIFICADO (Captação via Chancela)

Certificado nº             Ano:............ INHUMAS - GOIÁS, (data)

Prezado (a) Sr. (a),

O Conselho Municipal do Idoso de INHUMAS-GO, composto por 6 (seis) representantes do Governo Municipal e 6 (seis) representantes da Sociedade Civil, e seus respectivos suplentes, com base na Resolução 010/2017 do CMI e Resolução 19/2012 do Conselho Nacional dos Direitos do Idoso, que prevê e normatiza as destinações de recursos ao Fundo Municipal do Idoso - FMDPI , informa:

O FMDPI  tem previsão legal na Lei Federal nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, Estatuto do Idoso. O Fundo Municipal Lei Municipal nº  3.118 de 11/10/ 2017  e Decreto Nº 290 de 16/11/ 2017, constituído de contribuições de pessoas físicas e jurídicas com objetivo de financiar Projetos novos ou inovadores às políticas públicas para a pessoa idosa.
As pessoas físicas podem destinar até 6% do valor referente ao IR devido e as pessoas jurídicas até 1%. Essas contribuições podem ser efetuadas até o último dia útil bancário de dezembro, por meio de depósito identificado ou boleto, com o número do CPF ou CNPJ do destinador, na Conta Corrente: 389-2 Agência 0611 na Caixa Econômica Federal, número do Banco 104. O CNPJ do Fundo Municipal do Idoso de INHUMAS é nº 22.123.719/0001-52. 

Esta chancela permite que destinações de parte do imposto de pessoas físicas e jurídicas, dedutíveis do Imposto de Renda, sejam destinadas ao projeto (nome do projeto), com o valor total de R$ .................da Organização da Sociedade Civil - OSC (nome da Organização da Sociedade Civil - OSC), registrada no CMI sob nº (número do registro), o qual foi analisado e aprovado pelo CMI, devendo-se observar, quando da destinação, que o valor equivalente de até 20% (vinte por cento) da arrecadação será destinada ao Fundo Municipal do Idoso - FMDPI , nos termos do art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, alterada pela Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, e da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011 e nº 267, de 23 de dezembro de 2002.
Após a confirmação do depósito e identificação do contribuinte, o CMI emitirá um comprovante de destinação e enviará à Receita Federal as informações sobre o depósito. O destinador deverá manter em seu poder o comprovante de depósito e o recibo do CMI como documentos comprobatórios para efeito da declaração do Imposto de Renda. Este mecanismo de contribuição é destinado especificamente para financiamento de projetos sociais. É uma poderosa ferramenta para manter e ampliar a rede de proteção à pessoa idosa.

Todos aqueles que desejam contribuir com o FMDPI , e divulgá-lo, poderão fazê-lo.Este também é um ato de cidadania, pois é o contribuinte mostrando onde quer que parte do seu imposto seja aplicado.Para maiores esclarecimentos, colocamo-nos à disposição: Tel: (62) 35141103 ou cmi.inhumas.go @gmail.com.

Este certificado é válido por 12 meses a contar desta data_.

INHUMAS-GO,____de___________de 2020.

CARMENCITA BALESTRA

Presidente do CMI

Declaração do Destinador

(Captação de Recursos via Chancela - preencher pelo destinador do recurso, preferencialmente em papel timbrado)

Ao

CMI / FMDPI 
Ilustríssimo (a) Senhor (a) Presidente do CMI

 


(Qualificação de pessoa Jurídica ou Física - Nome/CNPJ ou CPF/Endereço/Representante Legal, caso pessoa Jurídica) vem à presença de Vossa Senhoria informar que analisamos e avaliamos o projeto (Nominar e Numerar, conforme inscrição do CMI) apresentado pela Organização 



(Qualificar a Organização) (chancela nº) e declarar que firmamos a destinação de recursos junto ao FMDPI  em    /    /    através de depósito / boleto bancário para o financiamento do projeto supra no valor de 

, que será deduzido do Imposto sobre a Renda, de acordo com a Legislação Vigente.


Declaramos também que estamos cientes que: Os recursos captados, tanto integral ou parcial, junto a Pessoas Físicas e Jurídicas pela Organização da Sociedade Civil - OSC serão distribuídos na proporção de 80% (oitenta por cento) para a Organização da Sociedade Civil - OSC executora, e 20% (vinte por cento) retidos para o Fundo Municipal do Idoso – FMDPI , nos termos da Resolução CONANDA nº 137, de 21 de Janeiro de 2010 e que as destinações de recursos deverão obrigatoriamente ser depositadas no Fundo Municipal do Idoso – FMDPI , a fim de cumprirem a normativa da RFB – Receita Federal do Brasil.

Para tanto, segue anexo cópia do recibo de depósito e solicitamos a emissão do recibo junto a este Fundo.

Nestes termos Aguardo.

Local, data.

Assinatura do Doador.

Requerimento
Senhor(a) Presidente do Conselho Municipal do Idoso de Inhumas:
___________________________________________________________ representante legal da instituição abaixo qualificada, portador (a) do CPF nº _____________________________, vem requerer INSCRIÇÃO junto a esse Conselho, com base na Lei 10.741 de 2003.
Inhumas, ______ de ______________________ de 2020.
_______________________________

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 39 DA LEI 13.019/2014

Eu,....................................................................... (Nome do Representante Legal), na qualidade de representante legal da entidade  ..............................................................)Razão Social da Entidade), DECLARO, sob as penas da Lei, que a mesma não incorre nas vedações previstas no Artigo 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

                                                               Inhumas,     ,        de Mês ( por extenso) de Ano
Assinatura: _______________________

Nome do presidente ou procurador

Nome completo: Nome do Representante Legal
Endereço: Endereço do Representante Legal RG:                           CPF:

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 39 DA LEI 13.019/2014

Eu, ...............................................................................................(Nome do Representante Legal), na qualidade de representante legal da entidade ..............................................................................(Razão Social da Entidade) , DECLARO, sob as penas da Lei, que a mesma não incorre nas vedações previstas no Artigo 39 da Lei Federal nº 13.019, de 2014.

                                                          Inhumas, ............do ...................de .....................
Assinatura: _______________________

Nome do presidente ou procurador
                                        DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Eu, ..........................................................................................(Nome do Representante Legal), na qualidade de representante legal da entidade (Razão Social da Entidade), DECLARO, sob as penas da Lei, que a mesma não foi declarada INIDONEA para contratar ou firmar parceria(s) com a Administração  Pública, nos termos do inciso IV, do art. 87 da Lei nº 8666/93, bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira.

                                                               Inhumas, .............., Mês por extenso de Ano.

                                      Assinatura: _______________________

                                       Nome do presidente ou procurador
Nome completo: Nome do Representante Legal
Endereço: Endereço do Representante Legal

RG: 

CPF: 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INC. XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A entidade ................................................................................................(.Razão Social da Entidade), inscrição no CNPJ nº................................................, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a) ................................................................................. (Nome do Representante Legal), portador(a) do CPF nº ........................................ , DECLARA, para fins de cumprimento ao disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, bem como que comunicará à Administração Municipal qualquer fato ou evento superveniente que altere a atual situação.

Ressalva: A Instituição..............................................................                                                                                                                                                                                                                   e m p r e g a   m e n o r ,   a   p a r t i r   d e   1 4   ( q u a t o r z e )   a n o s ,             n a   c o n d i ç ã o   d e   a p r e n d i z . 

                                                                   Inhumas, .............., Mês por extenso de Ano.

 
